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1. DA IDENTIFICAÇÃO 

1.1. Unidade: Faculdade de Veterinária 

1.2. Departamento: Saúde Coletiva Veterinária e Saúde Pública  (MSV) 

1.3. Título e Código do Projeto: Textos em Doenças Parasitárias (MSVP0002) 

1.4. Disciplina vinculada ao projeto: Doenças Parasitárias dos Animais Domésticos 

(MSV00012) 

1.5. Professor Orientador vinculado ao Projeto: Dalton Garcia de Mattos Júnior e  

  Demais Professores orientadores: Luciano Antunes Barros 

             Cláudio Alessandro Massamitsu Sakamoto 

1.6. Número de vagas oferecidas: 01 (uma vaga) 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. Período: 20/08/2020 às 23h 59 min do dia 26/08/2020 

 

2.2. Endereço eletrônico da página disponibilizada para a inscrição: 

sistemas.uff.br/monitoria 

 

2.3. Pré-requisitos: ter sido aprovado na disciplina de Doenças Parasitárias dos 

Animais Domésticos (MSV00012) com média mínima de 7,0 (sete pontos).   

 

3. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DO ALUNO PARA A EFETIVAÇÃO DA 

INSCRIÇÃO 

 

Histórico escolar 

O aluno inscrito para o Processo Seletivo deverá encaminhar seu histórico escolar até 

o dia 26/08/2020 até às 23h 59 min para o e-mail da 

(secretaria.msv.cmv@iduff.com.br), com cópia para 

(daltonmattos.mattos@gmail.com); (lucianobarrosrj@gmail.com); 
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(claudiosakamoto@id.uff.br), assim como disponibilizar e-mail (preferencialmente 

id.uff) e telefone celular ou aplicativo de mensagem para contato e para receber as 

informações sobre a etapa da entrevista do processo seletivo. 

 

4. DA SELEÇÃO  

 

4.1. Data e Horário: 27/08/2020 (quinta-feira)  

• Avaliação do Histórico: de 9:00 às 10:00h  

• Entrevista: de 10:00 às 13:00 h 

 

4.2. Local de realização da entrevista 

 A entrevista será realizada na plataforma Google Meet, sendo o link enviado até 

10 minutos antes da entrevista, por e-mail ou aplicativo de mensagens enviados pelos 

candidatos no momento da inscrição.  

 

4.3. Ementa relativa ao Projeto objeto do concurso  

Projeto com objetivo de preparar o aluno para a prática da docência, com a 

elaboração de material didático de apoio utilizando ferramentas para o ensino online, pela 

utilização do Google Sala de Aula e outras ferramentas do Google for Education. O 

monitor será estimulado a auxiliar os docentes a desenvolver métodos de ensino com 

aprendizagem colaborativa, interativa, em atividades coautorias e assistência na mediação 

docente ativa. Todas estas atividades se basearão nas principais doenças parasitárias dos 

animais domésticos causadas por artrópodes, helmintos e protozoários, com foco na 

etiologia, sinais clínicos, diagnóstico, tratamento e controle. 

 

4.4. Critérios de seleção:  

O processo de seleção constará de duas etapas remotas:  

• Avaliação baseada nas notas obtidas pelos candidatos na disciplina 

Doenças Parasitárias dos Animais Domésticos; 

• Entrevista realizada de forma síncrona. 
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4.5. Bibliografia e referências indicadas 

• FURLONG et al. Controle Estratégico de Carrapatos no Bovino de Leite: Uma 

Revisão. Revista Brasileira de Higiene e Sanidade Animal, v. 1, n.2, p. 44 – 72, 

2007. 

• UENO, H; GUTIERRES, V. C. Manual para diagnóstico das helmintoses de 

ruminantes. Japan International Cooperation Agency. Toquio, Japão, 3ª ed., 1994. 

Dsiponível em: < https://r1.ufrrj.br/adivaldofonseca/wp-

content/uploads/2014/06/manual_helmintoses-UENO-site-do-CBPV.pdf > 

• UCHÔA, C.M.A et al. Atlas Virtual de Parasitologia. Disponível em: 

<http://atlasparasitologia.sites.uff.br/> 

• Update on Dirofilaria immitis epidemiology in South America and Mexico: 

literature review. Braz. J. Vet. Res. Anim. Sci., v. 54, n. 4, p. 319-329, 2017. 

DOI: 10.11606/issn.1678-4456.bjvras.2017.132572 Disponível em: 

<http://www.periodicos.usp.br/bjvras/article/view/132572> 

 

4.6. Nota mínima para aprovação 

 Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem nota mínima para 

aprovação igual ou superior a 7,0 (sete pontos); 

 

4.7. Critérios de desempate 

 Em caso de empate, o aluno regularmente cursando o semestre mais avançado será 

atribuído 1,0 ponto à nota final. Persistindo o empate, será atribuído 0,5 ponto na nota 

final ao aluno que possuir o maior Coeficiente de Rendimento. 

 

4.8. Data e Local da divulgação dos Resultados 

 O resultado será publicado no dia 27/08/2020 no Sistema de Monitoria e no site 

do Departamento MSV (http://msv.uff.br/). 

 

4.9. Instâncias de Recurso 

Os recursos deverão ser apresentados à secretaria departamental 

(secretaria.msv.cmv@iduff.com.br) com cópia para (lucianobarrosrj@gmail.com; 

daltonmattos.mattos@gmail.com; claudiosakamoto@id.uff.br), no prazo máximo de 

72 horas após a divulgação dos resultados. 
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5. DA ACEITAÇÃO DA VAGA. 

O candidato classificado no processo seletivo terá o prazo de 7 (sete) dias corridos, 

após a liberação do resultado do processo seletivo, para aceitar a vaga no Sistema de 

Monitoria. Será considerado desistente o candidato que não cumprir o prazo estabelecido. 

 

6. DA ASSINATURA DE TERMO DE COMPROMISSO 

O candidato classificado deverá encaminhar ao endereço eletrônico da secretaria 

departamental  (secretaria.msv.cmv@iduff.com.br) com cópia para 

(lucianobarrosrj@gmail.com; daltonmattos.mattos@gmail.com; 

claudiosakamoto@id.uff.br), o termo de compromisso, datado e assinado ou uma 

declaração de próprio punho, aceitando as cláusulas expressas no Termo de compromisso, 

no prazo máximo de 7 (sete) dias após o aceite no Sistema de Monitoria. 

  

 

Niterói, 20 de agosto de 2020. 

 

 

 

_______________________________________________ 

Profa. Dra. Nathalie Costa da Cunha 

Chefe do Departamento MSV 
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